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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.200, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Previdência Social, da Saúde e do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, e de Encargos Financeiros
da União, no valor de R$ 93.143.160.563,00, para os fins que especifica.

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Previdência Social, da Saúde e do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome,
e de Encargos Financeiros da União, no valor de R$ 93.143.160.563,00 (noventa e três bilhões cento e quarenta e três milhões cento e sessenta mil quinhentos e sessenta e três
reais), para atender às programações constantes do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Simone Nassar Tebet

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 27.699.289.188
Operações Especiais

0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 28 846 27.699.289.188
0901 0005 6500 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
28 846 27.699.289.188

S 3-
ODC

1 90 0 1002 26.825.278.197

S 3-
ODC

1 90 0 3000 874.010.991

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 27.699.289.188
TOTAL - GERAL 27.699.289.188

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 40.933.747
Operações Especiais

0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 28 846 40.933.747
0901 0005 6501 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - No

Estado do Rio de Janeiro (Crédito Extraordinário)
28 846 40.933.747

S 1 - P ES 1 90 6 3000 11.692.500
S 3-

ODC
1 90 6 3000 29.241.247

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 40.933.747
TOTAL - GERAL 40.933.747

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CONCEIÇÃO
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 78.003.783
Operações Especiais

0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 28 846 78.003.783
0901 0005 6502 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - No

Município de Porto Alegre - RS (Crédito Extraordinário)
28 846 78.003.783

S 1 - P ES 1 90 6 3000 78.003.783
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 78.003.783
TOTAL - GERAL 78.003.783

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 22.601.287
Operações Especiais

0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 28 846 22.601.287
0901 0005 6500 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
28 846 22.601.287

S 1 - P ES 1 90 6 3000 22.601.287
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 22.601.287
TOTAL - GERAL 22.601.287

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002023122000002

2

Nº 241-A , quarta-feira, 20 de dezembro de 2023ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Publicação do Diário Oficial da União

RAYANE DE OLIVEIRA CARVALHO
Coordenadora-Geral de Publicação, Produção e Preservação

RUI COSTA DOS SANTOS
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Presidente da República
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ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 424.151.970
Operações Especiais

0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 28 846 424.151.970
0901 0005 6500 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
28 846 424.151.970

S 3-
ODC

1 90 0 3000 424.151.970

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 424.151.970
TOTAL - GERAL 424.151.970

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças Judiciais
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 64.878.180.588
Operações Especiais

0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 28 846 64.164.058.396
0901 0005 6500 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
28 846 64.164.058.396

F 1 - P ES 1 90 0 3000 12.725.073.357
F 3-

ODC
1 90 0 1444 37.000.000.000

F 3-
ODC

1 90 0 3000 10.506.559.825

F 5-IFI 1 90 0 1444 3.932.425.214
0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para

o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais decorrente do Pagamento de Precatórios e
Requisições de Pequeno Valor

28 846 714.122.192

0901 00G5 6500 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais decorrente do Pagamento de Precatórios e Requisições
de Pequeno Valor - Nacional (Crédito Extraordinário)

28 846 714.122.192

F 1 - P ES 0 90 0 3000 714.122.192
TOTAL - FISCAL 64.878.180.588
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 64.878.180.588

Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 695, de 20 de dezembro de 2023. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória nº 1.200, de 20 de dezembro de 2023.

Ministério da Saúde

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA GM/MS Nº 2.423, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital
destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de
saúde.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº
14.535, de 17 de janeiro de 2023, Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e Portaria GM/MS nº 449, de 05 de abril de
2023, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal no anexo desta Portaria a receberem recursos financeiros de capital destinados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimentos e onerarão o Bloco de Estruturação das Ações e Serviços Públicos de
Saúde.

Art. 3º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS Gestão, disponível no portalfns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos

de Saúde, em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalísticas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade
de transferência.
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